
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

___________ 
 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da 
sua Gerência de Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não 
ter sido localizado pela Empresa de Correios e Telégrafos, observado o disposto no artigo 1º, da 
Lei Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei Complementar 17, de 1º de dezembro de 1997 e 
alterações,  

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, 
em especial, VITINHO PARQUE DE DIVERSÕES LTDA, IDENTIFICAÇÃO: 249668, 
CNPJ: 63.917.785/0001-81, estabelecido à Avenida Pinheiro Machado, 1256, Jardim  Rosa 
Branca, BAURU-SP, que fique ciente que será lançado o ISSQN (Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza), sob o regime de estimativa, nos termos dos artigos 177, inciso IV da Lei 
Complementar 17/1997 e alterações, para os serviços de diversões públicas – item 12.05 
(Parque de diversões, centros de lazer e congêneres). Utilizou-se o período em que o parque 
funcionou na cidade (21/04/2017 a 14/05/2017), além do valor unitário do ingresso 
multiplicado pela quantidade estimada de pessoas que adquiriram o “passaporte” de entrada por 
dia. Alíquota de 3%. 

O interessado poderá se apresentar a partir desta data, no prazo de 30 (trinta) dias, no 
1º andar do Paço Municipal - Gerência de Fiscalização Tributária – para protocolar recurso 
administrativo ou solicitar a emissão de guia de pagamento. 

 
 

    Araraquara, 10 de julho de 2017 

 

CRISTIANO LOURENÇO AMORIM 
Auditor Fiscal 

 



  
 

                                               
 

ATOS OFICIAIS 
 

DESPACHADOS EXARADOS PELA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS PROCESSOS. 

 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 1ª INSTÂNCIA 
 

GUICHÊ Nº. 
040.131/2017 
038.631/2017 
032.550/2017 

INTERESSADO 
ANDRÉ LOPES RUAS 
ROSANE SATTLER 
VAGNER APARECIDO DE CAMPOS 

  

 

 
 
INDEFERIDO 2ª INSTÂNCIA 

 

GUICHÊ Nº. 
040.526/2017 

INTERESSADO 
RIVAMAR AUTULLO 

 
 
 
 
DEFERIDO 1ª INSTÂNCIA 
 
GUICHE Nº 
040.045/2017 
039.922/2017 
039.835/2017 
039.878/2017 
040.322/2017 

INTERESSADO 
CÍCERO PEREIRA DA SILVA 
RENATO AUGUSTO TAVEIRA 
LUIS FERNANDO BARBOSA 
MARCIO LUIS DE PAULO 
VITOR LEONARDO DE FREITAS 

  
 
Certificamos o(s) despacho(s) supra mencionado(s), a ser (em) publicado(s) no Jornal A Cidade 
e posteriormente será(ão) encaminhado(s) para as providências cabíveis. 
 

Araraquara, 11 de Julho de 2017 
 

ELISEU MAURÍCIO 
Gerente de fiscalização de Posturas 



CEA-GLC 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO Nº. 1283/2017 

EMPENHO Nº. 10910/2017 

CONTRATO Nº. 4803 de 01/06/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: DIGICON S.A. CONTROLE ELETRÔNICO PARA MECÂNICA. 

OBJETO: Contratação de serviço para conserto de peças de equipamentos semafóricos. 

VALOR: R$ 7.162,84 (sete mil cento e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Araraquara, 06 de Julho de 2017. 

ADEMIR DE SOUZA 

Coordenador Executivo de Administração 

 



�

���������	�
�����������
��	�	�	��	�	�
�

�

�

�

�

�����������
�

�

�

�

	� ����������� ���������� ��� ������ ��� ����������� ���

����� �������	����!�������"��	������������� �#��$�� �����������%������ ��&��������������'��

&($�&�� ��� )*� +���,-� ���,� ����,� �� ������� ��� ��#����./�� ��,��� ���0���./�%� ��� 1��2����� ���


�,��0��0�&�������������,�,�3�&���,%�45������������.�����������%�&��������,�����&����,�!���

��&���0�&� �� �,����������%� ������&�� �$�6���� ��� ������� ��� ������,�%� ����� ���,� ��� �����'�./�� ���

�$�&�,���78��&�,,�����,�����,���������������./�9�

�

�	
��
� �
� 
�
���	
�� �� ����� ��� ��������� �������� 
�� 
�
���	
�� ��

��� ��!��"#$%& ���'�(()*+(),�

�-�./� ��.�/� ��������������������������������
�
:;5� <=:>?� @	�����A��
���	���	�
	�	��������	����B	�

� �

�

�� �/�� ��&������&����� ��� ���'�� �,��������� ���&�%�

�&������(���������������������C�0�6�9�

����������� ���������� ��� �����%� )D� +,���-� ��� E��F�� ���

*)=D�+���,�&�������'�,,���-9�

�
�
�
�
���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������


-������"��
����������0������
������(����������������������

�



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CONVITE N.º 003/2017  

PROCESSO LIC. Nº 2563/2017 

HOMOLOGAÇÃO  

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

DE REVISÃO GERAL NO PAVILHÃO PRINCIPAL DO C.E.A.R., LOCALIZADO NA RUA IVO 

ANTÔNIO MAGNANI, S/Nº - FONTE LUMINOSA, NESTA CIDADE”. 

Homologo o parecer da Comissão Permanente de Licitações que considerou vencedora 

a empresa: TREVISAN & SILVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA ME, pelo valor total de R$ 

51.704,30 (cinquenta e um mil, setecentos e quatro reais e trinta centavos), adjudicando-lhe o 

objeto deste Edital.                                       

Araraquara, 10 de julho de 2.017. 

ADEMIR DE SOUZA 

Coordenador Executivo de Administração 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

___________ 
 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização Tributária, que no uso de suas 

atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa de Correios e 

Telégrafos, observado o disposto nos artigos 1º e 30º, da Lei Complementar 61 de 06/12/2002 

que alterou a Lei Complementar 17, de 1º de dezembro de 1997 e alterações, 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial,  MARINES ANGELICA BERNARDO  até então com 

endereço para correspondência cadastrado à R. SAVERIA LIA ROLFSEN, Nº 369, que fique 

ciente que tem contra si lavrados em  19/05/2017  INTIMAÇÃO 592/2017, tendo 3 dias para 

apresentar documentos referentes ao ISSQN de serviços tomados  de Construção no 

Imóvel localizado na Rua Saveria Lia Rolfsen, Nº  373 – lote P/24 – Qd B  cadastro  

09.547.024  nos termos dos  artigos 159, 186 e 187 da  LC 17/97 com alterações das Leis 

Complementares 48/01, 61/02, 137/03 e 208/04, ficando CIENTIFICADO da lavratura  dos 

documentos acima citados, conforme disposto no artigo 1º  da lei supracitada. 

     Araraquara, 10 de  Julho de 2017 

                              ANGELA NARDINI 
                            Auditora Fiscal 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

___________ 
 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da 
sua Gerência de Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não 
ter sido localizado pela Empresa de Correios e Telégrafos, observado o disposto no artigo 1º, da 
Lei Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei Complementar 17, de 1º de dezembro de 1997 e 
alterações,  

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, 
em especial, MAKIROL COMERCIO REPRESENTAÇÃO ROLAMENTOS PEÇAS, 
estabelecido à Rua PAPA JOÃO PAULO I, 1007 – JARDIM MARTINES, que fique ciente 
que tem contra si lavrados em 02/06/2017 a NOTIFICAÇÃO PARA SALDAR DÉBITOS Nº 
179/2017 e o AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 239/2017 em razão 
de levantamento fiscal período de 05/2016 a 04/2017, contrariando o disposto nos artigos 160 e 
346 - LC. 17/97 e alterações, ficando CIENTIFICADO da lavratura dos documentos acima 
citados, conforme disposto no artigo 1º da lei supracitada. 

O interessado poderá se apresentar a partir desta data, no prazo de 30 (trinta) dias, no 
1º andar do Paço Municipal - Gerência de Fiscalização Tributária – para protocolar recurso 
administrativo ou solicitar a emissão de guia de pagamento. 

 
 

    Araraquara, 10 de julho de 2017 

 

CRISTIANO LOURENÇO AMORIM 
Auditor Fiscal 

 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

___________ 
 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da 
sua Gerência de Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não 
ter sido localizado pela Empresa de Correios e Telégrafos, observado o disposto no artigo 1º, da 
Lei Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei Complementar 17, de 1º de dezembro de 1997 e 
alterações,  

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, 
em especial, MAKIROL COMERCIO REPRESENTAÇÃO ROLAMENTOS PEÇAS, 
estabelecido à Rua PAPA JOÃO PAULO I, 1007 – JARDIM MARTINES, que fique ciente 
que tem contra si lavrados em 02/06/2017 a NOTIFICAÇÃO PARA SALDAR DÉBITOS Nº 
179/2017 e o AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 239/2017 em razão 
de levantamento fiscal período de 05/2016 a 04/2017, contrariando o disposto nos artigos 160 e 
346 - LC. 17/97 e alterações, ficando CIENTIFICADO da lavratura dos documentos acima 
citados, conforme disposto no artigo 1º da lei supracitada. 

O interessado poderá se apresentar a partir desta data, no prazo de 30 (trinta) dias, no 
1º andar do Paço Municipal - Gerência de Fiscalização Tributária – para protocolar recurso 
administrativo ou solicitar a emissão de guia de pagamento. 

 
 

    Araraquara, 10 de julho de 2017 

 

CRISTIANO LOURENÇO AMORIM 
Auditor Fiscal 

 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

___________ 
 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da 
sua Gerência de Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não 
ter sido localizado pela Empresa de Correios e Telégrafos, observado o disposto no artigo 1º, da 
Lei Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei Complementar 17, de 1º de dezembro de 1997 e 
alterações,  

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, 
em especial, VITINHO PARQUE DE DIVERSÕES LTDA, IDENTIFICAÇÃO: 249668, 
CNPJ: 63.917.785/0001-81, estabelecido à Avenida Pinheiro Machado, 1256, Jardim  Rosa 
Branca, BAURU-SP, que fique ciente que será lançado o ISSQN (Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza), sob o regime de estimativa, nos termos dos artigos 177, inciso IV da Lei 
Complementar 17/1997 e alterações, para os serviços de diversões públicas – item 12.05 
(Parque de diversões, centros de lazer e congêneres). Utilizou-se o período em que o parque 
funcionou na cidade (21/04/2017 a 14/05/2017), além do valor unitário do ingresso 
multiplicado pela quantidade estimada de pessoas que adquiriram o “passaporte” de entrada por 
dia. Alíquota de 3%. 

O interessado poderá se apresentar a partir desta data, no prazo de 30 (trinta) dias, no 
1º andar do Paço Municipal - Gerência de Fiscalização Tributária – para protocolar recurso 
administrativo ou solicitar a emissão de guia de pagamento. 

 
 

    Araraquara, 10 de julho de 2017 

 

CRISTIANO LOURENÇO AMORIM 
Auditor Fiscal 

 



CEA-GLC 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 6440/2015 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2015 

CONTRATO: Nº. 4805 de 08/06/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: EICON SOLUÇÃO DE CONHECIMENTO PÚBLICO E PRIVADO LTDA 

OBJETO: Aquisição de licença de uso de sistema integrado para a modernização da administração 

tributária municipal, incluindo implantação, conversão, treinamento e suporte, com atualizações, que 

garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, conforme especificações constantes do Anexo I – 

Termo de Referência deste Edital – para a Prefeitura do Município de Araraquara. 

MOTIVO: o desconto e parcelamento da dívida, a prorrogação até 06 de dezembro de 2020 e a 

alteração da razão social para EICON SOLUÇÃO DE CONHECIMENTO PÚBLICO E PRIVADO LTDA, 

mantendo-se inalteráveis todas as demais cláusulas e condições vigentes. 

Araraquara, 06 de Julho de 2017. 

ADEMIR DE SOUZA 

Coordenador Executivo de Administração 

 



  
 

                                               
 

ATOS OFICIAIS 
 

DESPACHADOS EXARADOS PELA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS PROCESSOS. 

 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 1ª INSTÂNCIA 
 

GUICHÊ Nº. 
040.131/2017 
038.631/2017 
 

INTERESSADO 
ANDRÉ LOPES RUAS 
ROSANE SATTLER 
 

  

 

 
 
INDEFERIDO 2ª INSTÂNCIA 

 

GUICHÊ Nº. 
040.526/2017 
040.641/2017 

INTERESSADO 
RIVAMAR AUTULLO 
VAGNER APARECIDO DE CAMPOS 

 
 
 
 
DEFERIDO 1ª INSTÂNCIA 
 
GUICHE Nº 
040.045/2017 
039.922/2017 
039.835/2017 
039.878/2017 
040.322/2017 

INTERESSADO 
CÍCERO PEREIRA DA SILVA 
RENATO AUGUSTO TAVEIRA 
LUIS FERNANDO BARBOSA 
MARCIO LUIS DE PAULO 
VITOR LEONARDO DE FREITAS 

  
 
Certificamos o(s) despacho(s) supra mencionado(s), a ser (em) publicado(s) no Jornal A Cidade 
e posteriormente será(ão) encaminhado(s) para as providências cabíveis. 
 

Araraquara, 11 de Julho de 2017 
 

ELISEU MAURÍCIO 
Gerente de fiscalização de Posturas 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CONVITE N.º 002/2017  

PROCESSO LIC. Nº 2567/2017 

HOMOLOGAÇÃO  

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

NESTA CIDADE”. 

Homologo o parecer da Comissão Permanente de Licitações que considerou vencedora 

a empresa: ELETRO HIDRÁULICA ÁGUIA BRANCA LTDA, pelo valor total de R$ 45.250,54 

(quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos), adjudicando-lhe 

o objeto deste Edital.                                        

Araraquara, 10 de julho de 2.017. 

ADEMIR DE SOUZA 

Coordenador Executivo de Administração 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

___________ 
 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização Tributária, que no uso de suas 

atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa de Correios e 

Telégrafos, observado o disposto nos artigos 1º e 30º, da Lei Complementar 61 de 06/12/2002 

que alterou a Lei Complementar 17, de 1º de dezembro de 1997 e alterações, 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial,  MARINES ANGELICA BERNARDO  até então com 

endereço para correspondência cadastrado à R. SAVERIA LIA ROLFSEN, Nº 369, que fique 

ciente que tem contra si lavrados em  19/05/2017  INTIMAÇÃO 592/2017, tendo 3 dias para 

apresentar documentos referentes ao ISSQN de serviços tomados  de Construção no 

Imóvel localizado na Rua Saveria Lia Rolfsen, Nº  373 – lote P/24 – Qd B  cadastro  

09.547.024  nos termos dos  artigos 159, 186 e 187 da  LC 17/97 com alterações das Leis 

Complementares 48/01, 61/02, 137/03 e 208/04, ficando CIENTIFICADO da lavratura  dos 

documentos acima citados, conforme disposto no artigo 1º  da lei supracitada. 

     Araraquara, 10 de  Julho de 2017 

                              ANGELA NARDINI 
                            Auditora Fiscal 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL – INTIMAÇÃO  

 
    A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de 

Rendas Mobiliarias e Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não 

ter sido localizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto no artigo 1º, 

da Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem 

ou dele tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo relacionados ficam notificados pa-

ra apresentação de documentos no prazo de 05 (cinco) dias, contados desta publicação no caso de 
intimação, ou do recolhimento do IMPOSTO SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL no caso de notificação para saldar débitos no prazo de 30 (trinta) dias junto à Gerência de 

Fiscalização Tributária – mesa 27, andar térreo do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, poderá o(a) 

contribuinte apresentar recurso (1º Instância). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar 

a guia de recolhimento. 

 

CONTRIBUINTE INTIMAÇÃO 
INSCRIÇÃO 
CADASTRO 

IMOBILIARIO 
CINARA GERUZA BASDAO RODRIGUES 
E OUTROS 

637/2017 02.003.012.00 

Araraquara, 05 de julho 2017. 
 

Simoni Viviane de Melo Venturini 
Auditora Fiscal – matrícula 9692/0 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL – NOTIFICAÇÃO PARA SALDAR DÉBITOS 

 
    A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de 

Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto no artigo 1º, da Lei Complemen-

tar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo relacionados ficam notificados para apresentação de 

documentos do recolhimento do IMPOSTO SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL no caso de notificação para saldar débitos no prazo de 30 (trinta) dias junto à Gerência de 

Rendas Mobiliárias e Fiscalização Tributária, 1º andar do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, poderá 

o(a) contribuinte apresentar recurso (1º Instância). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apre-

sentar a guia de recolhimento. 

 

CONTRIBUINTE NOTIFICAÇÃO 
INSCRIÇÃO 
CADASTRO 

IMOBILIARIO 

CLAUDEMIR VIEIRA 79/2017 14.003.028.00 

 

Araraquara, 07 de julho 2017. 
 

Simoni Viviane de Melo Venturini 
Auditora Fiscal – matrícula 9692/0 



C.E.A.S 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

JULGAMENTO 

PARECER Nº 009/2.017 

GUICHÊ: 041.909/2017 

PROCESSO LIC. Nº 2562/2017 

CONVITE Nº 002/2017 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

NESTA CIDADE”. 

Analisados os Documentos, bem como a Proposta da habilitada, a Comissão Permanente de Licitações 

julgou conveniente a da empresa ELETRO HIDRÁULICA ÁGUIA BRANCA LTDA, conforme consta dos 

autos. 

Araraquara, 10 de JULHO de 2.017. 

ARIANE SOARES DE SOUZA 

Comissão Permanente de Licitações 

Presidente 

ADEMIR DE SOUZA 

Comissão Permanente de Licitações 

CASSIANO SIMÕES FERREIRA 

Comissão Permanente de Licitações 

 



C.E.A.S 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

JULGAMENTO 

PARECER Nº 010/2.017 

GUICHÊ: 041.996/2017 

PROCESSO LIC. Nº 2563/2017 

CONVITE Nº 003/2017 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

REVISÃO GERAL NO PAVILHÃO PRINCIPAL DO C.E.A.R., LOCALIZADO NA RUA IVO ANTÔNIO 

MAGNANI, S/Nº - FONTE LUMINOSA, NESTA CIDADE”. 

Analisados os Documentos, bem como a Proposta da habilitada, a Comissão Permanente de Licitações 

julgou conveniente a da empresa TREVISAN & SILVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA ME, conforme 

consta dos autos. 

Araraquara, 10 de julhode 2.017. 

ARIANE SOARES DE SOUZA 

Comissão Permanente de Licitações 

Presidente 

ADEMIR DE SOUZA 

Comissão Permanente de Licitações 

CASSIANO SIMÕES FERREIRA 

Comissão Permanente de Licitações 

 



GUICHÊ INTERESSADO SITUAÇÃO

044.907/2015 J.A.C. EMPR., PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S/A APROVADO

001.537/2017 SANDRO MACERA APROVADO

001.533/2017 WILIIAN EDMUNDO WAGNER E OUTRA APROVADO

012.046/2017 JOSEVALDO FRANCISCO DE MOURA APROVADO

016.526/2017 RODRIGO FELICIO FARIA APROVADO

018.078/2017 VANESSA GONÇALVES VASCONCELOS APROVADO

020.096/2017 M G CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA APROVADO

021.345/2017 EUNICE DOS SANTOS NASCIMENTO APROVADO

023.399/2017 ANGELO SIGOLI APROVADO

025.433/2017 JULIO CEZAR DE AZEVEDO APROVADO

025.434/2017 BRUNO FERNANDES LEME APROVADO

025.435/2017 EULIDES OLIVEIRA SANTANA APROVADO

026.783/2017 JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS SEVES APROVADO

026.825/2017 ANDRÉ AUGUSTO NEVES APROVADO

027.184/2017 STECCA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI APROVADO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

APROVAÇÃO DE PLANTA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

COORDENADORIA EXECUTIVA DE EDIFICAÇÕES

A T O S   O F I C I A I S

DESPACHOS EXARADOS NA GERÊNCIA DE APROVAÇÃO DE 
PROJETOS DE EDIFICAÇÕES                                                   

027.184/2017 STECCA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI APROVADO

027.442/2017 FILIPE MICHETTI BIONDI APROVADO

027.572/2017 ANDERSON EILLIAN DE FREITAS BONIFÁCIO APROVADO

028.179/2017 KAREN DOS SANTOS BERBEL APROVADO

029.112/2017 NATALIA AMBILI VELTRI APROVADO

029.137/2017 FERNANDO VIRGILIO BISSOLATI APROVADO

029.915/2017 HELENO FELIX RIBEIRO APROVADO

030.591/2017 RAFAEL ROSAS DO NASCIMENTO APROVADO

030.710/2017 LUIS EDUARDO DA COSTA LOPES E OUTRA APROVADO

030.802/2017 ELIZANGELA MIGUEL DA SILVA APROVADO

030.805/2017 ROSEBELLY MARIA DOS SANTOS APROVADO

030.812/2017 GABRIEL MALAVOLTA APROVADO

030.816/2017 AMANDA DAL'AQUA MACHADO APROVADO

031.610/2017 VITOR GABRIEL GRIGOLATO APROVADO

031.623/2017 NEIDE APARECIDA DE ANDRADE MENDONÇA APROVADO

034.480/2017 GUILHERME HENRIQUE DA SILVA MEROLA APROVADO

034.877/2017 CRISTIANO DE SOUZA LIMA APROVADO

038.332/2017 GRAZIELA CRISTINA PETITO APROVADO



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL – INTIMAÇÃO  

 
    A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de 

Rendas Mobiliarias e Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não 

ter sido localizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto no artigo 1º, 

da Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem 

ou dele tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo relacionados ficam notificados pa-

ra apresentação de documentos no prazo de 05 (cinco) dias, contados desta publicação no caso de 
intimação, ou do recolhimento do IMPOSTO SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL no caso de notificação para saldar débitos no prazo de 30 (trinta) dias junto à Gerência de 

Fiscalização Tributária – mesa 27, andar térreo do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, poderá o(a) 

contribuinte apresentar recurso (1º Instância). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar 

a guia de recolhimento. 

 

CONTRIBUINTE INTIMAÇÃO 
INSCRIÇÃO 
CADASTRO 

IMOBILIARIO 
CINARA GERUZA BASDAO RODRIGUES 
E OUTROS 

637/2017 02.003.012.00 

Araraquara, 05 de julho 2017. 
 

Simoni Viviane de Melo Venturini 
Auditora Fiscal – matrícula 9692/0 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL – NOTIFICAÇÃO PARA SALDAR DÉBITOS 

 
    A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de 

Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto no artigo 1º, da Lei Complemen-

tar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo relacionados ficam notificados para apresentação de 

documentos do recolhimento do IMPOSTO SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL no caso de notificação para saldar débitos no prazo de 30 (trinta) dias junto à Gerência de 

Rendas Mobiliárias e Fiscalização Tributária, 1º andar do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, poderá 

o(a) contribuinte apresentar recurso (1º Instância). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apre-

sentar a guia de recolhimento. 

 

CONTRIBUINTE NOTIFICAÇÃO 
INSCRIÇÃO 
CADASTRO 

IMOBILIARIO 

CLAUDEMIR VIEIRA 79/2017 14.003.028.00 

 

Araraquara, 07 de julho 2017. 
 

Simoni Viviane de Melo Venturini 
Auditora Fiscal – matrícula 9692/0 


